
 
 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Rodovia Régis Bittencourt, n° 22.881, BR 116 - Km 111, CEP 81.690-500 - Curitiba – PR 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Protocolo: 24.445.356-2  
Procedimento Licitatório: 010/2025  
 

INTERESSADO: Centrais de Abastecimento do Paraná S.A. - CEASA/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
de engenharia consultiva voltados ao acompanhamento, fiscalização e assessoramento 
no recebimento dos serviços de construção do Novo Pavilhão de Flores, na Unidade de 
Curitiba da CEASA/PR. 
 
CONTRATADA E VALORES: SEMEAR CONSULTORIA E CAPACITACAO LTDA, 
CNPJ 26.673.492/0001-70, com o valor global de R$ 405.451,50 (Quatrocentos e cinco 
mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos para execução do objeto da presente Pregão 
Eletrônico serão provenientes de recursos diretamente arrecadados, Fonte 250, 
previstos no orçamento próprio da CEASA/PR no exercício de 2026 e demais exercícios 
financeiros. 
 

 

ADJUDICO E HOMOLOGO, a decisão do pregoeiro e membros da 
comissão de licitação, nos termos do Parecer Jurídico Nº 016/2026, expedido no dia 
26/01/2026 pela Assessora Jurídica da CEASA/PR, Sra. Camila Zem. 

 

Devolva-se à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, para dar prosseguimento aos 
demais trâmites necessários conforme determina a Lei Federal n.º 13.303/16 e 
alterações. 

 

Curitiba, 26 de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

Eder Eduardo Bublitz 

Diretor Presidente 
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